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PROJETO DE LEINo 7

Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Associação Botucatuense de

Assistência ao Diabético - ABAD, com sede no Município de Botucatu, Estad
o

de São Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Possível é, de um apreço aprofundado, notar que à Associação

Botucatuense de Assistência ao Diabético - ABAD, oferece, à comunidade, um

serviço importante e respeitável. A colaboração, prestada pela referida

associação, aos cidadãos sofredores de diabete, soma, de maneira decisiva, pa
ra

a melhoria dos mesmos.

Cientes, que somos, da gravidade desta enfermidade (a diabete), não

podemos nos furtar da importância de associações que objetivam proporcio
nar

disponibilidade e trabalho ao combate da doença. Apesar de, por vezes
, nos
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parecer distante a atuação destes grupos, devemos conceder a tais, o devi

reconhecimento, pelos mesmos merecido.

Particularmente, a Associação Botucatuense de Assistência ao Diabético,

deve ter o reconhecimento de seu trabalho pelo Governo do Estado. Tal

associação, desde seu “nascimento” em 1992 (mil novecentos e noventa e dois),

ano de sua fundação, vem concedendo à sociedade da região instrumentos de

combate à diabete, provindos de um trabalho árduo e sério relacionado a todos os

pontos referentes à enfermidade.

Os esforços da associação em questão, acabam por trazer resultados

eficazes e determinantes no encaminhamento de soluções aos anseios sofridos

pelos cidadãos enfermos.

Desta feita, constatamos que a importância da ABAD para a comunidade,

relativo à luta ao combate da diabete, se faz, extremamente meritória. Apesar do

reconhecimento da comunidade à este trabalho, deve o Estado compartilhar deste

mesmo sentimento, de respreito e admiração, a um órgão tão respeitável e

empreendedor.

Diante do exposto, propomos através do presente Projeto de Lei sua

declaração de utilidade pública estadual, como reconhecimento do valor social de

um trabalho, esperando, desta forma, contar com o apoio dos ilustres pares desta

Douta Casa.
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Ta
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 181o a 185" Sessões Ordinárias

(de 04/12 a 10/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 11/12/96.
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